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, ESTADO DE GOIÁS

ÍF prefeitura municipal de araguatins

LEI H-c 347/36 D2 09 DE JAJTEIRO DB 1.986»

1 Dispõe sobre alienação de veiculo.

A Câmara Municipal de Araguatins, Estado de Goiás,
aprovou e eu PREFEITO lOTICIPAL. sanciono a seguinte Lei:

Art. 12 - Pica o Feder Executivo Municipal, auteri

zado a alienar o veículo de propriedade do Hunicipio, constante *
das seguintes características: Cacionete D-10/GA3. DTJELA/84, mar
ca CHETRCLET, Branca, ano e modelo I.984, Chassis CB-9BG248FM83021
3955 Ohs^a. QP-8851.

Àrt. 2C - Para alienaça© do bem acima especificado
poderá o Chefe do Executivo usar a forma que melhor convier a Admi

nistr&çao Publica, respeitadas as oautelas do Decreto-lei n2 200/67.

Art. 3fi - Esta Lei entrara em vigor na data de sua
publicação, revogadas às disposições em centrario.

GABEIETS DO PREFEITO MUNICIPAL DE itfUGTJ&FIi^Esta

do de Goiás, aos 09 dias do mês de Janeiro (Oi) do ano de 1,986.
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